
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 332.080 - SP 
(2013/0116139-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : SOLANGE MARTINS 
ADVOGADOS : PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA JUNIOR  - SP033628 
   RUI CELSO REALI FRAGOSO  - SP060332 
   LUÍS GUSTAVO CASILLO GHIDETTI  - SP271957 
AGRAVADO  : MANUEL PERES MORENO - ESPÓLIO
REPR. POR : ROGÉRIO ARRUDA PERES - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : FABIO PLANTULLI  - SP130798 
   ANDRÉ MANZOLI  - SP172290 
AGRAVADO  : SALETE LEOPOLDINA MARTINS  E OUTRO
ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO DE ANDRADE NOVAES E OUTRO(S) - 

SP034270 
   FABIO PLANTULLI E OUTRO(S) - SP130798 
   ANDRÉ MANZOLI E OUTRO(S) - SP172290 
 

  

DECISÃO

Em face das razões de fls. 2.244/2.253, reconsidero a decisão de fls 

2.237/2.240 e dou provimento ao agravo e determino sua conversão em recurso especial 

para melhor exame da matéria.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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